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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2024

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023
                   
                                                                                            
Acrescenta-se o Art. 227. renumerando os demais subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte redação..., ao Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Acrescenta o artigo 227 do Projeto de Lei Nº. 221/2023, renumerando os demais subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 227. Os mapas integrantes desta lei correspondem aos arquivos digitais da Secretaria Municipal de Urbanismo e mobilidade - SMU, assinados eletronicamente, os quais serão disponibilizados pelo Executivo no Portal da Prefeitura do Município de Niterói na internet. 

§ 1º O Executivo deverá disponibilizar em até 180 (cento e oitenta) dias após a sanção desta lei mapa em escala 1:5.000 (um para cinco mil), em folhas articuladas, com o zoneamento consolidado e os lotes do Município atualizados. 

§ 2º Os mapas articulados deverão ser atualizados sempre que necessário, mantendo nos mapas os históricos de todas as alterações.

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2024.





Daniel Marques
Vereador


JUSTIFICATIVA:
Este projeto de lei tem como uma das suas premissas a simplificação da Lei, dos procedimentos administrativos e a maior facilidade de compreensão do arcabouço legal por parte da população. 
O referido PL vem para regulamentar as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor (PD) de Niterói e promover o ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município de Niterói preconizado tanto no PD de Niterói, quanto no Estatuto da Cidade, unificando e simplificando a legislação de parcelamento, uso, ocupação do solo e de licenciamento da atividade edilícia
Assim, a presente emenda visa corroborar na simplificação e auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor (PD) de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
Dessa forma, essa emenda se faz necessária, para simplificar a legislação de parcelamento, uso, ocupação do solo e de licenciamento da atividade edilícia, assim conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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